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Inspirando-se na        

concepção histórica               

da ciência jurídica e 

atribuindo-se relevante      

valor aos elementos sócio-

culturais que  a influem, 

retorna-se à realidade      

antiga como técnica de 

compreensão evolutiva        

dos institutos jurídicos            

à contemporaneidade.         

Nesse contexto, revela-se a 

religião como fator fulcral, 

constituindo uma inicial base   

de legalidade e paradigma 

legislativo e jurisprudencial. 

Objetivos

onclusão

XXIII Semana de Iniciação Científica 

Metodologia

Metodologia baseada 

em análise bibliográfica 

comparada e exame           

das fontes legais. 

Retomou-se,       

sobretudo, 

a doutrina clássica.

Estudo da religiosidade antiga, em 

suas principais manifestações, sua 

vinculação com o direito greco-

romano e seus desdobramentos 

atuais. Análise da relação entre 

Estado e religião antigos.  

Evidenciou-se a religião antiga como fator contribuinte à for-

mação da estrutura social e jurídico-estatal antiga, revelando-

se na característica do formalismo processual e na distinção entre o direito hu-

mano e divino, tendo relevância prática na interpretação normativa na pós-mo-

dernidade. 
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